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Estado do Espirito Santo 

 

INDICAÇÃO 098/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. Os Vereadores que esta subscreve 

requerem que, após a devida tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- CALÇAMENTO NA COMUNIDADE DE FORTALEZA- NO DISTRITO DE PIAÇU. 

Justificativa 

A Comunidade de Fortaleza é uma área de expansão urbana que fica bem  proximo  ao 

Distrito de Piaçu. 

O calçamento rural é uma medida fundamental para melhorar as condições de 

mobilidade da população local. Durante o período da seca, o calçamento reduz 

significativamente a poeira, contribuindo para a saúde respiratória dos moradores, 

especialmente crianças e idosos. Já no período chuvoso, minimiza o acúmulo de lama e o risco 

de atoleiros, garantindo o tráfego de veículos e o acesso de serviços essenciais, como transporte 

escolar, ambulâncias e coleta de resíduos. 

Além disso, essa obra contribui diretamente para a valorização dos imóveis e dos 

loteamentos existentes na comunidade, incentivando o desenvolvimento local e trazendo mais 

dignidade aos moradores. Diante do exposto, solicito a inclusão dessa demanda no 

planejamento de obras do município, e que seja dada a devida atenção à Comunidade de 

Fortaleza, que há tempos aguarda por melhorias em sua infraestrutura viária. 

Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para melhorar a qualidade de vidas 

dos moradores da Comunidade de Fortaleza, esperamos e contamos com o voto favorável dos 

nossos pares de Edilidade 

Muniz Freire/ES, 29 de agosto de 2025. 

C-t 
ARÍSIO FONSE A DE MENDONÇA 	 E CARLOS M&.::) 

ROTOCOW 
Vereador 	 Vereador 

No: 	0  If  e9  

DATA: d  /09 h3Q(34:6— 

HORARIO: 	 44   H 

ASSINA 	 MUNIZ FREIRE, CIDADE AM1ZAD . 	  

1DENTIFICAÇ I.EG4sLovo Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003700390038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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